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Este artigo apresenta uma visão geral dos

debates acerca do império português e da

escravidão em fins do século XVIII e início do

XIX. Mereceram atenção especial o modo pelo

qual as invasões napoleônicas em Portugal e a

transferência da corte para o Rio de Janeiro renovaram

as discussões sobre a instituição da escravidão, e a

preocupação, articulada pelas autoridades reais e

pela Intendência de Polícia da Corte, em definir o

caráter da escravidão na nova corte.
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This article provides an overview of debates

on empire and slavery in the late eighteenth

and early nineteenth centuries in the

Portuguese empire. Particular attention is

paid to the ways in which the Napoleonic

invasion of Portugal and the transfer of the court

to Rio de Janeiro renewed debates on the

institution of slavery and to the concerns,

articulated by royal officials and Rio’s police

intendant, with defining the features of slavery

within the new royal court.
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A
invasão napoleônica da penín-

sula Ibérica em 1807-1808

representou um clímax dramá-

tico para a crise imperial pela qual Por-

tugal vinha passando desde o século

XVIII. No final do século XVII, o lendário

império na Ásia entrava em declínio, en-

quanto o Brasil emergia como uma pos-

sessão rica não apenas em recursos agrí-

colas, mas também minerais, extraídos

para benefício da metrópole. Embora a

economia do império prosperasse, sua vi-
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abilidade se encontrava ameaçada pelo

que o conselheiro do rei Rodrigues da

Costa descreveu, em 1732, como uma

distribuição desigual dos bens econômi-

cos e políticos. Em contraste com o po-

tencial aparente do Brasil, Portugal era

um país pequeno, geopoliticamente frá-

gil frente ao resto da Europa. À medida

que a emigração diminuía ainda mais a

população portuguesa, a perspectiva de

se encontrar riquezas no Brasil ameaça-

va exacerbar o desequilíbrio, exaurindo

a lógica do império. Como especulou

Rodrigues da Costa, “a maior parte e a

mais rica não sofrerá ser dominada pela

menor, mais pobre”.1 Em novembro de

1807, a Coroa decidiu mudar a corte

para o Brasil, o que aparentemente re-

solveria o dilema. A partir da sua nova

moradia, no Rio de Janeiro, súditos por-

tugueses proclamavam que a mudança

para o Brasil salvara a monarquia portu-

guesa tanto da ameaça de Napoleão,

quanto do que um conselheiro descrevia

como os “excessos” da Revolução Fran-

cesa, revelando o Brasil como o lugar

certo para a conquista da glória imperial

que a monarquia portuguesa vira recusa-

da em solo europeu. Ainda assim, a

reconfiguração do espaço imperial origi-

nou novas contradições e ameaças. Se o

Brasil deixara de ser colônia, como cer-

tos homens de Estado começaram a ar-

gumentar, como compreender então a

existência de realidades coloniais, em es-

pecial a instituição da escravidão? Neste

trabalho examino as ramificações desse

d i lema no contex to  da  invasão

napoleônica e as transformações no im-

pério luso-brasileiro que a precederam.

O SÉCULO XVIII LUSO-BRASILEIRO

E
m Portugal e no seu império, o

século XVIII foi uma época de

reformas. Os conflitos militares

portugueses com os holandeses haviam

passado, assim como as incertezas

advindas com a Restauração que pôs fim

à União Ibérica. Os funcionários da Co-

roa portuguesa poderiam voltar sua aten-

ção para as circunstâncias econômicas e

políticas do reino e suas possessões ul-

tramarinas. De acordo com eles, tais cir-

cunstâncias muito exigiriam da Coroa: o

Estado da Índia sofrera perdas irrepa-

ráveis, tanto para rivais europeus como

para a resistência local.2 Os conseqüen-

tes prejuízos comerciais traziam também

uma diminuição de prestígio. Na Europa,

a difícil situação de Portugal manifesta-

va-se no Tratado de Methuen, de 1703,

segundo o qual a Inglaterra controlaria o

setor de produção de vinho do Porto –

um arranjo que, de acordo com Duc de

Choiseul, ministro de Luís XV, significava

que “Portugal deveria ser visto como uma

colônia inglesa”.3

Mas as bases do prestígio português não

estavam totalmente perdidas. À medida

que o poder português na Ásia e Europa

se enfraquecia, seu potencial na Améri-

ca aumentava. No último quartel do sé-

culo XVII, a busca por depósitos mine-

rais no interior do Brasil intensificou-se,

e acabou por produzir resultados: minas

de ouro e diamante. Na década de 1720,

intelectuais de Salvador da Bahia, admi-

tindo que o Brasil se tornara, literalmen-

te, a jóia da coroa portuguesa, reivindi-

cavam o reconhecimento de que o poder
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imperial havia de fato se transferido do

Leste para o Oeste. As aspirações na

Ásia, proclamou um poeta, resultaram em

desilusão, pois a Ásia confrontara a rea-

lidade de que a América, “Elevada, subli-

me, e soberana,/ não só te não consen-

te a primazia/ mas com heróico zelo/

nem ainda te aceita em paralelo […]”.4

Na Europa, Luís da Cunha, embaixador

em Paris e delegado nas negociações de

Utrecht, apresentou à Coroa uma avalia-

ção mais dramática das recentes trans-

formações políticas e econômicas. Reco-

nhecendo a inversão da hierarquia impe-

rial que posteriormente Montesquieu atri-

buiria ao império espanhol, Cunha pro-

pôs que a corte real se transferisse para

o Brasil, para defender “os interesses de

comércio” e forjar a expansão territorial

no Novo Mundo.5

Embora a proposta de Luís da Cunha fos-

se, naquele momento, deixada de lado,

ela refletia uma consciência das transfor-

mações no império e da ascendência do

Novo Mundo que orientaram a política e

a prática portuguesas durante o século

XVIII, em especial os esforços para tor-

nar a administração da economia brasi-

leira mais eficiente. Com a negociação

do Tratado de Madri (1750), os portugue-

ses também asseguraram a reivindicação

sobre os territórios na bacia amazônica.

Então, durante o reinado de José I (1750-

77), seu poderoso primeiro-ministro, o

marquês de Pombal, procurou substituir

os já decadentes lucros da economia de

mineração pela instalação e comercia-

lização da agricultura no Amazonas, além

de estender concessões às novas com-

panhias de comércio. Para intensificar o

controle real sobre seus territórios na

América, a Coroa portuguesa fundou no-

vas vilas e cidades, organizou regimen-

tos locais de cavalaria e infantaria auxili-

ar e criou juntas da fazenda em cada

capitania.6 Embora os problemas na ad-

ministração colonial persistissem depois

da morte de José I e da  subseqüente da

queda de Pombal, o legado do marquês

incluía uma nova geração de homens de

Estado que haviam sido educados no con-

texto das reformas universitárias por ele

iniciadas. No último quartel do século

XVIII, Rodrigo de Sousa Coutinho, diplo-

mata e estudioso de ciências naturais,

apoiava consistentemente o argumento

de Pombal segundo o qual a Coroa deve-

ria explorar de forma mais intensa e efi-

ciente seu território americano, como

forma de contrapor a fragilidade de Por-

tugal na política imperial européia.7

Contudo, os tratados, as fortalezas e os

agentes alfandegários não poderiam re-

solver todos os problemas da administra-

ção imperial, e nem erguer uma ponte

que cobrisse o vasto espaço colonial e

atravessasse o mar que separava a au-

toridade real do seu território na Améri-

ca. Por isso, como argumentou Rodrigo

Monteiro, a Coroa também buscou con-

solidar sua imagem na América e culti-

var a fidelidade dos seus vassalos ao lon-

go dos séculos XVII e XVIII. Os brasilei-

ros eram convocados a participar de co-

memorações suntuosas do círculo de

eventos do cotidiano real, corroborando

assim tanto a sua lealdade coletiva à

Coroa quanto a sua filiação à comunida-
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de imperial. Entretanto, como explicou

Pedro Cardim, essa celebração local da

monarqu ia  também subl inhava  a

“subalternização” política do Brasil. En-

quanto em Portugal as cidades não ape-

nas comemoravam os referidos eventos,

mas também ocasionalmente recebiam

o monarca em suas aparições públicas,

no Brasil a sua ausência fazia supor “que

a realeza achava que esse território era

indigno de ser visto”.8 O que Rodrigues

da Costa, conselheiro do rei, descrevia

como “dificuldade de recurso à Corte”,

para os que residiam no Brasil poderia

ser entendido como ausência de uma prá-

tica visível de justiça.9 Portanto, a com-

preensão mais ambiciosa da Coroa no que

se refere à “sua função colonizadora”

(para usar o termo de Monteiro) – mani-

festa em seus esforços para revitalizar a

extração de riqueza e também a sua ad-

ministração – não implicava um entendi-

mento inovador das hierarquias políticas

dentro do império.10 Se, na correspondên-

cia imperial do século XVIII, o Brasil dei-

xou de ser discutido como uma “conquis-

ta”, foi porque o conceito igualmente

subordinante de “colônia” o suplantara.

De fato, no final do século XVIII, mesmo

enquanto Sousa Coutinho, então ministro

da Marinha e Negócios Ultramarinos

(1796-1801), buscava promover a “con-

solidação, e reunião de todas as partes

da monarquia”, integrando brasileiros

nos níveis mais altos da administração

imperial,11 funcionários da Coroa servin-

do no Brasil levantavam dúvidas acerca

do potencial para unidade e lealdade dos

vassalos americanos do rei. Entre os re-

latos otimistas referentes à agricultura

tropical e sugestões para aumentar a efi-

ciência institucional, encontramos refe-

rências à natureza problemática da po-

pu lação bras i le i ra .  O marquês  de

Lavradio explicava, em 1779, que, uma

Africanos de Benguela e Angola. Johann Moritz Rugendas, Voyage pittoresque dans le Brésil, 1835
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vez que a maioria da população se cons-

tituía de “povos de gentes de pior educa-

ção, de um caráter o mais libertino, como

são negros, mulatos, cabras, mestiços,

e outras gentes semelhantes”, a desor-

dem social seria inevitável. O alerta foi

repetido quase na íntegra por seu suces-

sor, o vice-rei Luís de Vasconcelos e

Sousa, ao fim de sua estadia no Brasil.12

Cronistas residentes no Brasil ao final do

século XVIII também apontam a escravi-

dão institucionalizada e a população de

escravos, ex-escravos e seus descenden-

tes como uma fonte de criminalidade,

vadiagem, promiscuidade sexual e doen-

ças.13 Em Salvador, Luís dos Santos

Vilhena argumentava que tais circunstân-

cias negativas permeavam todos os as-

pectos da vida no Brasil, pois o espaço

público tinha de ser definido por algo que

não era a cultura e os costumes portu-

gueses: “batuques bárbaros”, danças de

rua e a cacofonia de “línguas diversas”.14

Vilhena e Lavradio alertavam que essas

diferenças culturais e sociais ameaçavam

a autoridade política. Vilhena escreveu

que a dependência do trabalho escravo

tornou a população branca e pobre da

Bahia ociosa, arrogante e insubordinada.

Assim ele apresentou o problema ao seu

correspondente: “Por que só há de que-

rer mandar quem nada mais soube que

obedecer?”. Os pobres, os errantes, as

pessoas de cor, imaginava Lavradio,

eram da mesma forma suscetíveis a agen-

das políticas subversivas trazidas por vi-

sitantes estrangeiros indesejáveis. Para

conter o potencial subversivo e auxiliar

a defesa e segurança locais, Lavradio

apoiava a instauração de regimentos de

milícias de homens de cor.15

Tanta preocupação com as conseqüências

da escravidão datava da experiência por-

Africanos de Benguela e Angola
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tuguesa com o apresamento e o tráfico de

africanos. Contudo, esses relatos são de

um tempo em que, por todo o mundo atlân-

tico, a instituição da escravidão vinha sen-

do alvo de intenso escrutínio e críticas,

tanto de homens instruídos como de ho-

mens de Estado.16 Dentre os estudos

mais elaborados a respeito do assunto

encontravam-se os dos jesuítas estran-

geiros que residiam no Brasil. A obra de

Jorge Benci, Economia cristã dos senho-

res no governo dos escravos (1700), cen-

surava os maus-tratos aplicados aos es-

cravos, testemunhados por ele quando

vivia em Salvador, em fins do século

XVII.17 Observações similares foram fei-

tas por André João Antonil em Cultura e

opulência do Brasil (1711). Todavia,

embora Benci e Antonil criticassem a for-

ma de escravidão praticada e os hábitos

arraigados – e embora ambos recomen-

dassem formas de garantir a moralidade

do regime –, nenhum deles desafiava as

resistentes justificativas para a escravi-

dão que permeavam o discurso cristão.

Como prisioneiros de guerra, argumen-

tava Benci, os escravos haviam sido pou-

pados da morte e portanto tinham a obri-

gação de obedecer, enquanto os proprie-

tários tinham o dever cristão de serem

justos com seus escravos ao alimentar,

punir e no trabalho.18

Em meados do século XVIII, a literatura

dedicada às reformas era mais ampla e

menos condescendente. Em Etíope res-

gatado, empenhado, sustentado, corrigi-

do, instruído, e libertado..., de 1758,

Manuel Ribeiro Rocha, português residen-

te no Brasil, repetia as antigas críticas

aos maus-tratos, mas oferecia também

uma nova proposta ao limitar a duração

da escravidão como forma de trabalho

na colônia.19 Em 1764, um panfleto anô-

nimo publicado em Lisboa desafiava

muitas idéias européias acerca da Áfri-

ca e dos africanos citadas para justifi-

car a escravidão.20 A obra Nova, e curi-

osa relação de um abuso emendado...,

diálogo entre um mineiro e um letrado

passado em Portugal, reiterava muitos

argumentos contra punições cruéis, in-

citando os proprietários a aceitarem as

regulamentações locais, e, acima de

tudo, atacando todas as explicações

bíblicas relativas às origens das diferen-

ças apresentadas pelos africanos e as

preocupações dos europeus com os

negros.”Tenha um homem a cor que ti-

ver, é certo que é filho de Adão”, afir-

mava o letrado, em resposta ao que dis-

sera o mineiro: “os negros não são gen-

te como nós”. “É um abuso [contra a

razão] introduzido entre muitas pesso-

as, imaginarem que os pretos foram nas-

cidos só para serem escravos”, avança

a explicação do primeiro, já próximo do

fim do diálogo. Ainda assim, e como em

outros tratados de meados daquele sé-

cu lo  que  ap resen tavam pos ições

antiescravistas, Nova, e curiosa relação

não condenava a instituição da escravi-

dão em si, fosse de um prisma moral ou

jurídico. Embora explicasse ao mineiro

que “os pretos não são nossos escravos

porque são pretos”, ele também obser-

va, sem aprofundar a questão, que “há

outras razões políticas e permitidas para

se reputarem como tais”, para justificar

a prática da escravidão.21
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Já no último quartel do século XVIII, as

análises reformistas da escravidão pare-

cem ter atingido seu auge no mundo luso-

brasileiro. O comentário mais contunden-

te e extenso a respeito da escravidão

feito naquela época era uma defesa da

instituição que nada tinha de ambígua.

Ex-proprietário de engenho nascido no

Brasil, o bispo Azeredo Coutinho aponta-

va os fundamentos bíblicos para a escra-

vidão, em Análise sobre a justiça do co-

mércio do resgate dos escravos da costa

da África (1798). Contudo, sua principal

preocupação era definir a “razão políti-

ca” para a escravidão no contexto de uma

economia colonial. Adaptando argumen-

tos característicos do iluminismo europeu

contra a escravidão, Azeredo Coutinho se

opunha ao ideal dos “direitos naturais” e

liberdade absoluta, insistindo que os ho-

mens nasciam em sociedade e que, por-

tanto, a sociedade, e apenas ela, defini-

ria seus direitos. Descrevendo um encon-

tro mutuamente benéfico entre “nações

civilizadas” e “nações bárbaras”, ele ar-

gumentava que os portugueses tinham o

direito de defender seus interesses nacio-

nais por meio do tráfico de escravos e

do uso de africanos escravizados na pro-

dução agrícola. Afinal de contas, explica-

va, os lucros que Portugal obtinha em

razão do “grande comércio da Europa”

eram produto do seu comércio colonial

com tabaco, algodão, café e arroz, “uma

riquíssima agricultura, que vem suprir a

que falta a Portugal no terreno da Euro-

pa”. “Que seria da agricultura das colô-

nias, e por conseqüência de Portugal, ele

perguntava, se aqueles “que se dizem

defensores da humanidade” conseguis-

sem acabar com o tráfico de escravos?22

Portanto, a questão imperial passou das

lamúrias enunciadas no início do século

XVIII – a vulnerabilidade e fragilidade

econômica de Portugal sem seus territó-

rios ultramarinos – para uma justificati-

va da manutenção, tanto do tráfico de

escravos, quanto do uso de mão-de-obra

escrava no trabalho agrícola na virada do

século XIX.

Fosse a escravidão crucial para a viabili-

dade do império e, sobretudo, para a

economia de Portugal, como insistia

Azeredo Coutinho, ou fonte de vulnera-

bilidade e perigo, como sugeriam alguns

funcionários que trabalhavam no Brasil,

no final do século XVIII, ela era compre-

endida como prática exclusivamente co-

lonial. Em 1761, um decreto estabelecia

que escravos africanos que aportassem

em Portugal seriam declarados livres; e,

em 1773, um segundo decreto libertava

todos os escravos do reino. Portanto,

embora o século XVIII se definisse, para

os portugueses, pela emergência de um

império americano (ou luso-brasileiro),

ele ainda estava marcado por distinções

políticas, sociais e culturais entre a me-

trópole e a colônia.23 Em Nova, e curiosa

relação, publicado em Portugal depois do

pr imei ro  decre to ,  ta i s  d i fe renças

afloravam no diálogo do mineiro com o

letrado. Depois de mencionar os infames

excessos em relação a trabalho e má

alimentação sofridos pelos escravos no

Brasil, o mineiro explica que a sua con-

tenda com o seu próprio escravo surgiu

quando ele renegou um acordo de

alforria. O escravo reagira, segundo ele,
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servindo-o com um zelo mínimo; e o mi-

neiro, por sua vez, retaliou, tentando

“vendê-lo para o Brasil, só para que lá

com rigoroso castigo acabasse a vida”.

Essa possibilidade levou o escravo a ape-

lar para sua irmandade local, cujos privi-

légios impediam tal venda.24 Essa troca

sugere que, embora para os homens de

Estado a noção do potencial brasileiro

contrabalançasse a fragilidade de Portu-

gal em meio às outras nações, o império

oitocentista também se definia pelas di-

ferenças que continha. O Brasil era uma

colônia porque, como argumentava

Azeredo Coutinho, sua agricultura susten-

tava a economia metropolitana. E seu

aspecto era colonial porque marcado

pela brutalidade exigida para sustentar

um regime escravista em expansão, e

para disciplinar uma população que era

tão africana quanto européia. As contra-

dições apresentadas pela civilidade eu-

ropéia em relação à rigidez colonial en-

contrariam sua exposição máxima no

Brasil, quando o império de Portugal se

defrontou com o desafio napoleônico.

ESCRAVIDÃO E METROPOLIZAÇÃO

Q
uando Napoleão anunciou seus

objetivos imperiais para a pe-

nínsula Ibérica, exigindo ade-

são ao bloqueio continental imposto à

Inglaterra, os esforços realizados pelos

portugueses para manter a política de

neutralidade ruíram. A partir daquele

momento, uma escolha teria de ser fei-

ta: capitular diante de Napoleão ou apoi-

ar os ingleses. Embora o governo portu-

guês percebesse que seu império corre-

ria risco em ambos os casos, muitos ar-

gumentavam que abandonar uma alian-

ça histórica com a Inglaterra daria aos

britânicos, donos de uma força naval su-

perior, uma oportunidade para se apos-

sar de territórios portugueses na Améri-

ca. O príncipe regente d. João optou pela

aliança com os ingleses, acompanhada de

sua partida do reino para evitar a pró-

pria captura, deixando o governo nas

mãos de uma regência.25 Uma vez no Bra-

sil, membros da corte portuguesa procu-

ravam responder ao desafio francês.

Como argumentava José da Silva Lisboa,

economista político e homem de Estado,

na América a corte portuguesa poderia

“erguer fronte altiva, para se fazer res-

peitar das nações amigas, e suplantar

assaltos de inveja e malignidade de quais-

quer perturbadores públicos”.26

A despeito dessa retórica, a presença do

monarca e da corte real em solo ameri-

cano levantou questões imediatas acer-

ca do status do Brasil e da configuração

política do império. De fato, passava a

ser “absurdo”, como explicava Silva Lis-

boa, “considerar colônia a terra de resi-

dência do soberano”.27 Outro expatriado

português explicava que, com a transfe-

rência da corte, “se mudou a política da

Europa e talvez do universo”: a presença

de d. João emprestava um certo “tom ao

Novo Mundo e fez desaparecer o nome

de colônia”.28 Quando, em 1815, a Co-

roa elevou o Brasil à condição de “rei-

no”, o evento foi comemorado localmen-

te com a invocação de metáforas secula-

res acerca do triunfo da civilização euro-

péia sobre a selvageria indígena. A “anti-

ga nudez” da América, escreveu um cro-
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nista no Rio, cobria-se agora com a “co-

roa brilhante” e “o real manto de púrpu-

ra” do próprio monarca português.29

Livrar-se do nome “colônia”, contudo, não

significou automaticamente o fim das prá-

ticas e realidades coloniais. A instituição

da escravidão, em particular, contradizia

francamente a metropolização do Brasil,

o que a colocava sob escrutínio renova-

do. Tanto Salvador, onde d. João desem-

barcou, quanto a capital Rio de Janeiro

eram cidades em que a população escra-

va era abundante.30 Os exilados de Por-

tugal reagiam à população do seu novo

local de moradia repetindo as lamen-

tações comuns no século XVIII sobre a

imoralidade que supostamente permeava

as sociedades escravistas. Um exilado

alegava que o Brasil era uma “Babilônia

moderna”, onde a escravidão corrompia

tanto escravos quanto seus donos.31 Um

trabalho sobre educação explicava que

as crianças portuguesas criadas por es-

cravos e vivendo no meio deles sofriam

uma confusão destrutiva de hierarquias

sociais e aprendiam uma fusão entre as

línguas africana e portuguesa.32 Em um

tratado sobre o clima local, o estudioso

português Manuel Vieira da Silva denun-

ciava o que ele chamava de promiscuida-

de e falta de higiene produzidas pela in-

trodução de africanos recém-chegados

nos lares dos residentes das cidades. O

Uma senhora indo a uma visita. Henry Koster, Travels in Brazil, 1816
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trabalho era tão barato, ele alegava, que

a maioria dos moradores sucumbira a “uma

vida ociosa” e de vícios.33

Entretanto, essas reclamações não impe-

diram a continuação do uso do trabalho

escravo na  c idade.  Ao cont rá r io :

concomitantemente à crescente utiliza-

ção dos escravos na agricultura no inte-

rior do estado do Rio de Janeiro, a de-

manda por serviços e trabalhadores pes-

soais para a cidade, cujos portos agora

se encontravam abertos, levou ao aumen-

to da população escrava em geral no Rio

de Janeiro, na década de 1810. De acor-

do com o intendente de polícia da Corte,

ao longo da década que se seguiu à ins-

talação     da família real, a população do-

brou, chegando a oitenta mil, mas o au-

mento do número de escravos na cidade

deu-se numa proporção pelo menos duas

vezes maior do que a de exilados e imi-

g rantes  europeus.  Como re la tou o

intendente, os exilados logo adquiriram

escravos “ao modo do país, por haver

dificuldade de achar brancos, como em

Portugal, por os seus serviços”.34 O ar-

quivista real, Luís Marrocos, que recla-

mava que a vida no Brasil era como uma

penalidade, contou, alarmado, como os

escravos “freqüentemente” assassina-

vam, envenenavam, estupravam seus

mestres. Ele endossava o uso do “terror”

contra os escravos, nos processos de dis-

ciplina e punição, embora admitisse os

benefícios da propriedade de escravos:

“o meu preto é muito manso”, escrevia

ele, satisfeito, ao seu pai, em 1811, “e

tem-me muito respeito”.35 Exilados, inclu-

indo membros da corte real, também

adotavam a prática de comprar escravos

com o objetivo de alugá-los como traba-

lhadores em obras públicas. Embora a

prática de alugar escravos fosse aparen-

temente  lega l ,  de  acordo com o

intendente de polícia, o “desejo de tirar

logo lucro deles [escravos recém-chega-

dos]” resultava que menos atenção era

dada à sua disciplina e à inculcação de

moralidade religiosa.

A recém-criada instituição da Intendên-

cia de Polícia assumiu a tarefa de polici-

ar a prática da escravidão que, como os

cronistas e funcionários de fins do sécu-

lo XVIII registraram, era fonte de desor-

dem bem antes da chegada de d. João.

Muito da atividade da intendência envol-

via prender e (como admitiu em um ofí-

cio o intendente de polícia) atormentar

escravos. As razões dadas para as de-

tenções oficiais variavam de roubo, per-

turbação da ordem e posse de armas,

até agressão e homicídio; as punições

incluíam chibatadas, trabalhos forçados,

ou ambos. Embora essas ações policiais

pretendessem apoiar os proprietários de

escravos, elas também permitiam que a

intendência, em nome da Coroa, definis-

se os aspectos da escravidão na cidade.

De fato, o intendente esforçou-se por

reformar ou restringir algumas das práti-

cas da escravidão que se afiguravam ina-

dequadas ao novo status de corte da ci-

dade. Ele considerava os padrões de hi-

giene no mercado e no cemitério de es-

cravos no mínimo deficientes, além de

caracterizar a prática de chibatadas pú-

blicas como “verdadeiramente indecen-

te dentro de uma Corte”.36 Essas tentati-
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vas de metropolizar a escravidão, reali-

zadas para aprimorar a ordem na capital

real, poderiam levar à confrontação com

proprietários de escravos. Uma senten-

ça de trabalhos forçados em conseqüên-

cia de uma suposta vadiagem, por exem-

plo, removeria temporariamente um es-

cravo do serviço do seu dono. Para mui-

tos proprietários, este potencial para in-

tervenção no relacionamento entre eles

e seus escravos tornou-se mais ameaça-

dor à medida que os escravos passaram

a usar a intervenção real como uma es-

tratégia. Poucos meses depois da trans-

ferência da corte, de acordo com os re-

gistros da intendência, alguns escravos

se aproveitavam de momentos em que

não se encontravam sob vigilância para

visitar o palácio e denunciar castigos ex-

cessivos, requerer intervenção real em

conflitos e pedir que a Coroa resolvesse

polêmicas ligadas à sua busca por alfor

ria.37

Embora historicamente a concessão de

mercês pelo soberano incluísse escravos

e pessoas de cor residentes em todos os

territórios portugueses, o intendente

aconselhava a Coroa a não estender o

direito de petição aos escravos do Rio.

“A idéia”, ele avisava, de “que S.M. pro-

tege a sua causa, os fará arredar dos

serviços de seus senhores para serem

pretendentes de sua liberdade; e desen-

ganados de a não conseguirem, se desvi-

arão de tornar a casa e serviços dos srs.

O mercado de escravos, Sir Henry Chamberlain,
Vistas e costumes da cidade e arredores do Rio de Janeiro em 1818-1820, 1943
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e aí se tornam fugitivos, salteadores de

estrada, e inimigos mais perigosos dos

senhores”.38 Para incentivar a Coroa a

desconsiderar as petições de escravos e

desencorajar os cativos a se aproxima-

rem do palácio em busca de desagravo,

o intendente lançou dúvidas sobre a ve-

racidade das suas reiv indicações e

alertou que o aumento da população ne-

gra livre levaria à “anarquia”. Como al-

ternativa, propunha aos solicitantes es-

cravos buscar soluções no sistema judi-

cial estabelecido.

Contudo, a persistência de solicitantes

escravos – alguns dos quais citavam as

desvantagens insuperáveis com que se

defrontavam nos processos judiciais, pos-

to que estes favoreciam “os ricos” – for-

çava o intendente e outros funcionários

reais a assumirem um papel na media-

ção das contendas. Punições excessivas,

em especial, eram freqüentemente vis-

tas como motivo legítimo para se buscar

desagravo, uma vez que a crueldade con-

tribuía, de acordo com o intendente, para

a desordem pública na cidade. Assim, nos

anos de 1810, conforme os escravos

abordavam o palácio para resistir a tais

punições, tornou-se “costume”, segundo

o intendente, colocá-los sob custódia pro-

tetora enquanto suas solicitações eram

analisadas, “para não dever-se fomentar

a insubordinação dos escravos nesse

país”. E, argumentava o intendente em

correspondência à Coroa, havia a neces-

sidade de uma “medida fixa” que reduzi-

ria os maus-tratos e acabaria com a “ili-

mitada liberdade”, generalizada, “mal-

entendido e arbitrário domínio” que os

proprietários assumiam em relação aos

escravos. “[A]s leis de Sua Majestade”,

explica o intendente, “podiam jamais so-

frer que um senhor desumano pudesse

ter mais liberdade do que a autoridade

pública” a respeito dos escravos: em ou-

tras palavras, a autoridade absoluta da

monarquia se enfraquecia sempre que os

proprietários de escravos agiam de for-

ma que o monarca não poderia. Numa

época em que a idéia republicana vinda

da Europa e dos Estados Unidos repre-

sentava um desafio, os apelos dos escra-

vos à autoridade real absoluta – e, por-

tanto, seu respeito implícito, mesmo que

estratégico – não poderiam ser ignorados.

Em conseqüência, como os escravos no

Rio persistissem em buscar a interven-

ção real, o soberano se tornou parte do

processo de manutenção do que o

intendente descrevia como um “equilí-

brio” entre os proprietários e os escra-

vos na cidade. O próprio d. João nos dá

um exemplo espetacular da habilidade e

disposição da Coroa para limitar a auto-

ridade dos proprietários de escravos

quando e le  dec ide in terv i r  em um

chicoteamento público com que sua co-

mitiva se deparara durante um passeio.39

A questão das restrições reais aos pro-

prietários de escravos tornou-se mais

aguda no contexto da guerra. A manu-

tenção da ordem e do “equilíbrio” era

particularmente importante, diante da

vulnerabilidade da monarquia tanto na

Europa quanto na América: muitos afir-

mavam que a população escrava consti-

tuía um ponto fraco na defesa cultural e

política contra Napoleão. Durante a Guer-
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ra Peninsular, rumores e relatórios dizi-

am que Napoleão enviara “emissários” ao

Brasil com a intenção explícita de fomen-

tar uma insurreição escrava. Para preve-

nir uma desordem mortal, argumentava

o intendente, a Coroa deveria insistir para

que os proprietários de escravos abor-

dassem o castigo de uma forma mais

paternalista e moderada.

A derrota de Napoleão, contudo, não dis-

solveu o espectro da insurreição. Rela-

tórios e correspondência oficiais conti-

nuavam a alimentar os medos em rela-

ção à “reação das raças”, à “guerra do-

méstica”: havia negros e escravos, dizia

o intendente, que “falam, e sabem do

sucesso fatal da ilha de São Domingos”.

Mesmo os oficiais que argumentavam

que a ordem pública e política poderia

se reconciliar com a escravidão levanta-

vam dúvidas acerca das conseqüências

a longo prazo da escravidão dissemina-

da, e preocupavam-se com a hostilidade

potencial dos ex-escravos e negros livres

para com a elite proprietária de escra-

vos .  “Homens  fo r ros” ,  esc reveu  o

intendente em um relatório, “são mais

amigos dos outros negros seus parcei-

ros, e de que descendem, e dos mula-

tos com quem mais convivem do que dos

brancos”.40 Considerando-se essas divi-

sões aparentemente profundas entre a

sociedade brasileira e a sua força de

trabalho, a questão relativa a se o Bra-

sil seria fonte de glória, prosperidade e

segurança para a Coroa – como muitos

diziam – permaneceu sem resposta du-

rante longo tempo depois da travessia

do Atlântico pela família real.

Alguns observadores do início do século

XIX pensavam que o conflito seria evita-

do mudando-se a natureza da população

escrava. Por exemplo, em 1822 um es-

critor anônimo alegava que o Brasil pre-

cisava diminuir a sua dependência do trá-

fico de escravos, estimulando a repro-

dução entre a população doméstica. Es-

perava-se que tal estratégia acentuasse

a aquiescência dos escravos à sua vida

no Brasil, diminuindo a influência das cul-

turas africanas sobre eles: “[P]retender

civilizar o Brasil, e promover a sua pros-

peridade e segurança, transplantando

para ele a negraria da África, é um ab-

surdo o mais extravagante e nocivo.

Cada nova importação de escravos, são

novos combustíveis que se acumulam no

vulcão.”41 Entretanto, outros críticos

questionavam não apenas o tráfico de

escravos e seus supostos efeitos, mas a

própria instituição da escravidão. De

fato, alguns escravos relacionavam ex-

plicitamente a transferência da corte

real ao fim da escravidão: “Nosso Sinhô

chegô, cativêiro já acabô”, era o seu

canto à chegada de d. João no Rio de

Janeiro.42 Tais expectativas eram perce-

bidas com excitação por funcionários da

Coroa no Rio. “Todos sabem”, dizia o

intendente poucas semanas depois da

chegada da família real, “que os muitos

milhares de escravos que existem no

Brasil têm estado esperançados, de que

a vinda de S.A. aqui os vinha libertar dos

seus cativeiros”.43

Mas, embora o intendente e outros fun-

cionários rejeitassem as reivindicações

dos escravos, a lógica das esperanças
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escravas – de que, uma vez que a es-

cravidão tinha sido abolida na antiga me-

trópole, naturalmente seria erradicada

na nova – era percebida por membros

influentes da elite luso-brasileira. Seguin-

do-se à transferência da corte, tanto em

ofícios e correspondência, quanto em tra-

balhos publicados, intelectuais do Esta-

do começaram a renovar a análise críti-

ca a que a instituição resistira durante

o século XVIII.44 Eles o fizeram em meio

a desafios crescentes enfrentados pela

escravidão em todo o mundo atlântico:

o fim violento da escravidão no Haiti, o

encerramento das atividades de comér-

cio de escravos no império britânico, o

fim da importação de escravos nos Es-

tados Unidos e a restrição ao comércio

de escravos ao sul do Equador, negocia-

da no Congresso de Viena. Apesar da re-

sistência aos esforços das forças britâ-

nicas no sentido de interromper o tráfi-

co ao sul do Equador, os próprios portu-

gueses chegavam à conclusão de que no

longo prazo a escravidão não tinha mais

futuro no Brasil. Como escreveu Maciel

da Costa, funcionário real, em 1821, a

“introdução dos escravos africanos” e a

manutenção “indefinida” da escravidão

se opunham à “prosperidade e seguran-

ça” do Estado.45

A
s críticas à escravidão no sé-

culo XIX argumentavam, assim

como os textos cristãos do

século XVIII, que essa instituição era in-

justa. A prática da escravidão “ofende os

direitos da humanidade”, acusava Maciel

da Costa. Dirigindo-se à Assembléia

Constituinte de 1823, depois da Indepen-

dência, José Bonifácio de Andrada e Sil-

va afirmava que a escravidão traía a

moralidade cristã, e rejeitava o apelo

feito por alguns defensores da escravi-

dão ao “bárbaro direito público das anti-

gas nações”.46 Para Silva Lisboa, econo-

mista político que escreveu na metade da

década 1810, a violação da “razão natu-

ral” perpetrada pela escravidão era sim-

plesmente indesculpável: alegar que a

escravidão trazia os africanos para o cris-

tianismo não passava de “pretexto”.47

Juntamente com referências repetidas

aos “horrores” e problemas morais da

escravidão, esses críticos explicitavam

a incompatibilidade entre escravidão e

vitalidade e desenvolvimento econômi-

cos, vistos como fundamentais depois da

abertura dos portos brasileiros ao co-

mércio com outras nações. De acordo

com Maciel da Costa, a escravidão fazia

parte de um sistema colonial antigo que,

ao forjar uma economia quase exclusi-

vamente agrícola, produzia dependência

e, portanto, vulnerabilidade, em relação

às demandas externas. Segundo ele, a

“ciência econômica” havia provado a

necessidade de se incentivar a ativida-

de industrial, assim como o comércio e

a agricultura.48 As conseqüências econô-

micas negativas da escravidão também

incluíam o cultivo de uma disposição à

indolência entre a população como um

todo. Andrada e Silva alegava, além dis-

so, que a escravidão criava uma classe

de proprietários de terra mais compro-

metida com o luxo do que com a “perfei-

ção” da agricultura e da indústria por

meio da inovação científica.49
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Além dos aspectos econômico e moral,

as críticas à escravidão do início do sé-

culo XIX também se referiam aos pro-

blemas políticos e sociológicos produzi-

dos por essa instituição. De acordo com

o ministro exilado português Vila Nova

Portugal, a escravidão privara o Brasil

de um “povo” porque os escravos e seus

descendentes eram incapazes de parti-

lhar o “espírito nacional”.50 De modo si-

milar, Silva Lisboa alegava que o Brasil

precisava de uma população “natural,

cordata, e legítima”, em vez de uma que

fosse  “es t range i ra ,  bá rba ra ,  e

abusiva”.51 Também para Maciel da Cos-

ta, o “vício radical” da escravidão corroía

a noção de comunidade política. O status

jurídico peculiar dos escravos contradi-

zia o ideal de uma “verdadeira popula-

ção”, que, ele explicava, jamais poderia

consistir de um povo “sem pessoa civil,

sem propriedade, sem interesses, nem

relações sociais”. Os escravos, insistia

ele, eram “desligados de todo vínculo

social e, por conseqüência, perigosos”:

eles eram “conduzidos unicamente pelo

medo do castigo e, por sua mesma con-

dição, inimigos dos brancos”.52 Para

Andrada e Silva, a corrupção que a es-

cravidão trazia para a política residia no

recurso perverso aos direitos de propri-

edade. Considerando que a propriedade

“foi sancionada para bem de todos, qual

o bem”, ele indagava, “obtém o escravo

de perder todos os seus direitos natu-

rais” e passar por uma transformação

de “pessoa a cousa”? A resposta não

formulada a esta pergunta é que era o

“direito da força”, e não o “direito da

propriedade” a estar em jogo na escra-

vidão. Um homem não pode ser “objeto

de propriedade”, já que ele não é uma

coisa. Um sistema político e social fun-

damentado numa contradição filosófica

desse naipe era, continuava ele, “um

edifício fundado em areia solta, que a

mais pequena borrasca abate e desmo-

rona”. Em suma, a escravidão era fonte

de desordem potencialmente catastrófi-

ca e de corrupção. O comércio de es-

cravos, “este comércio de carne huma-

na”, era, declarava ele com uma poten-

te metáfora, “um cancro que rói as en-

tranhas do Brasil.”53

Mais especificamente, aquilo que os crí-

ticos do início do século XIX viam como a

dimensão cultural da escravidão levou-os

a duvidar de que uma nacionalidade unifi-

cada poderia ser forjada antes do fim da

instituição. Como explicava Andrada e

Silva, interesses imperiais desejavam

que o brasileiro fosse “um povo mescla-

do e heterogêneo, sem nacionalidade, e

sem irmandade, para melhor nos escra-

vizar”.54 A “multiplicação indefinida de

uma população heterogênea, desligada de

todo vínculo social”, colocava um “risco

iminente e inevitável” para o Brasil por-

que, de acordo com Maciel da Costa, pro-

duzia um grupo de pessoas “inimigas da

classe livre”. Embora Maciel da Costa

alegasse que insurreições radicais como

a haitiana representavam uma ameaça

menor do que os esforços estrangeiros

de fomentar a rebelião entre os escra-

vos brasileiros, ele também alertava que

se o Brasil “sucumbiu[sse]”, como ocor-

rera em Santo Domingo, significaria a

“África transplantada para o Brasil”.55
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Esse tipo de alternância entre referências

às contradições filosóficas da escravidão

e a diversidade cultural entre os próprios

escravos sugere que, no discurso anti-

escravista do início do século XIX, as ori-

gens africanas dos escravos eram a ques-

tão central. Esses mesmos críticos escre-

viam que os africanos eram “bárbaros

por nascimento, educação e gênero de

vida”; eles careciam de “talento”; consti-

tu íam uma “est rangei ra ,  bárbara e

abusiva” população no Brasil.56 Mesmo

Andrada e Silva, que sugeria a possibili-

dade de construir, por meio de um pro-

cesso de “amalgamação”, “um todo ho-

mogêneo e compacto”, expressava preo-

cupação com a “natureza” dos africanos,

medo da sua falta de “civilização”, en-

quanto outros críticos defendiam a “bela

raça dos homens portugueses”, “valentes

cidadãos do nosso próprio sangue”, como

base para o futuro político do Brasil.57 De

fato, nos anos de 1810, oficiais reais,

incluindo o intendente de polícia, apoia-

vam programas de recrutamento de eu-

ropeus “brancos” para virem ao Brasil

com a intenção explícita de deslocar os

escravos africanos.58

A despeito de tantas ansiedades, contu-

do, os críticos da escravidão do início do

século XIX defendiam apenas “a gradual

e prudente extinção da escravatura”.59

Maciel da Costa apresentou seu texto

como uma refutação das declarações da

imprensa britânica de que o fim da es-

cravidão no Brasil estava próximo, e in-

cluía recomendações a respeito de como

a população escrava poderia ser mantida

sem mais importação (ele defendia o ca-

samento e um tratamento melhor dispen-

sado aos escravos). Embora Silva Lisboa

não partilhasse da oposição de Maciel da

Costa à defesa britânica pelo fim da es-

cravidão, da mesma forma ele insistia

que o processo de extinção deveria ser

gradual, relacionando-o aos projetos de

imigração européia.60 A Representação de

Andrada e Silva incluía 32 artigos que

serviriam para regular tanto a continui-

dade da prática da escravidão como a sua

eventual abolição. O problema para to-

dos esses críticos residia não apenas em

quem realizaria o trabalho nas planta-

ções brasileiras, mas também na natu-

reza política e cultural do novo império

americano e, depois de 1822, da “nação”

que o Brasil iria se tornar.

Portanto, a solução para a crise pela qual

passava a monarquia portuguesa alimen-

tava uma outra crise. A transferência da

corte para o Rio de Janeiro resolvia a

cr i se  gerada  pe la  vu lnerab i l idade

geopolítica de Portugal, oferecendo uma

oportunidade de renovar a prosperidade

imperial. Mas a realocação também exi-

gia que se lidasse diretamente com lega-

dos do império no Brasil. Os funcionári-

os presentes na cidade do Rio de Janei-

ro buscavam formas de reconciliar a es-

cravidão com “a residência de Sua Alte-

za Real nesta cidade”. Policiar escravos

e proprietários para garantir a ordem

polít ica e econômica, contudo, não

erradicaria as preocupações da elite re-

lativas às realidades econômica, política

e social produzidas pela escravidão. A

nova configuração do império criada pela

transferência desfez-se quando o Brasil
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declarou sua Independência em 1822,

sob a égide do herdeiro soberano d.

Pedro I. A elite residente no Brasil her-

dara uma noção do potencial americano

e, por isso, batizou o novo Estado de “Im-

pério do Brasil” – mas herdara também

um pessimismo em relação à população

“heterogênea” do novo Estado e uma

ambivalência em relação à escravidão,

que lhe permitia criticá-la sem contudo

aboli-la. No século XIX, as elites brasilei-

ras continuavam a falar a respeito de uma

eventual abolição, mas adiaram a ação

até a chegada do final do século. Enquanto

isso, a escravidão forneceu a base para

uma lucrativa economia de exportação,

ao mesmo tempo em que constituiu o que

um legislador brasileiro descreveria como

“uma tão negra mancha nas nossas insti-

tuições políticas”.61 O embaraço em que

se encontrava a elite pós-colonial propri-

etária de escravos foi bem resumido por

um de seus membros em fins da década

1830: a escravidão, ele observava, im-

passível, era um “contrato entre a vio-

lência e a não resistência [...] e os povos

que o têm admitido na sua organização

têm pago bem caro esta violação do di-

reito natural”.62 Dom João foi recebido

como libertador pelos escravos do Rio de

Janeiro, que pressupunham que a escra-

vidão seria abolida na nova corte real,

assim como ocorrera na antiga. Mas a

incapacidade das elites em ampliar a

“metropolização” para abarcar a escra-

vidão africana implicou sua própria pri-

são nos grilhões das práticas coloniais.
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